Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../2017
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO - ESTRADA FREDERICO POSPICHIL”.

           Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “ESTRADA FREDERICO POSPICHIL”, a Estrada que se inicia no entroncamento com a Estrada Isidoro Tomacheski, mão direita, sentido oeste-leste e possui aproximadamente 3.000 metros de extensão, tendo seu término no entroncamento com uma via sem denominação no Alto da Vila Nova, próximo à Igreja Luterana do Brasil (Igreja dos Polacos).

           Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 28 de agosto de 2017.

____________________________________

Vereador Eloi Adão Edinger Dalathea
 PRB
Justificativa
                                    Acolhendo solicitação de familiares e amigos de Frederico Pospichil, venho pelo presente projeto de lei prestar uma homenagem a um cidadão, com um nome de rua em nosso município.
                        Justifica-se o referido Projeto de Lei pela história de vida do Senhor Frederico Pospichil e sua ligação com a Comunidade de Morro das Flores.

                                   Nasceu no dia 10 de novembro de 1899, foi agricultor. Casou-se com Francisca Calbo e deste casamento tiveram 12 filhos: Clementina, Anilda, Jerônimo, Eduardo, Angelina, Alvício, Alfredo, Nicolau, Dionísio, Afonso, Rosalina e Augusta. 
                                   Foi um homem de bem, íntegro e honesto. Um cristão dedicado a família e a igreja.

                                   Hoje a família continua produzindo outras culturas nas mesmas terras, estando pela 5ª geração no mesmo lugar.

                       A homenagem feita através da denominação de uma estrada justifica-se desta forma. 

                       Solicitamos aos nobres vereadores a aprovação desta lei, a fim de que possamos homenagear seu ilustre morador.

                      Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.
CURRÍCULO DE FREDERICO POSPICHIL

                    Frederico Pospichil, nasceu no século XIX (dezenove) no dia 10 de novembro de 1899. Natural deste município onde cresceu, casou, criou seus filhos e faleceu no dia 18 de janeiro de 1988, sendo sepultado no Cemitério Luterano a 800 metros de sua casa, onde todos seus antepassados estão sepultados. 

                    Casou-se com Francisca Calbo, também natural deste município e tiveram 12 filhos sendo: Clementina, Anilda, Jerônimo, Eduardo, Angelina, Alvício, Alfredo, Nicolau, Dionísio, Afonso, Rosalina e Augusta. 

                    Cultivaram a terra, desde os primórdios da chegada da família, sendo a principal cultura a piretro ou como os antigos diziam “pireta” (dificuldade na pronúncia devido as origens). O piretro era usado na fabricação de inseticida, sendo toda a produção escoada para o município de Taquara. 

                    A piretro é usada somente a flor para a fabricação do inseticida, como era área de terra da família de grande extensão, o morro todo fica coberto de flores, tanto é que a localidade ficou conhecida como Morro das Flores.

                    Frederico Pospichil sempre se manteve à frente da comunidade, da família, da igreja e escola. Foi um dos fundadores da comunidade (São João) da Igreja Evangélica Luterana do Brasil, junto com seu irmão José Pospichil. Foi um homem de bem, íntegro e honesto. Um cristão dedicado a família e a igreja.

                     Hoje a família continua produzindo outras culturas nas mesmas terras, estando pela 5ª geração no mesmo lugar.

                     Indicamos o nome da pessoa citada acima, como forma de prestar uma homenagem a seus familiares. Inclusive na iniciativa do presente abaixo-assinado conforme o documento particular em anexo. Na certeza de termos o nosso pleito atendido, encaminhamos esse documento em folhas numeradas e assinadas por todos a ser protocolada em seu gabinete.
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